
INDICAÇÃO Nº 
1936
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Centro de Lazer no município de Batatais.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos senhores João Bosco Marques e Marcelo Nogueira e faz-se necessário para revitalização do Centro de Lazer “Zeca Lopes” para que possam atender as crianças da cidade nos projetos esportivos desenvolvidos. É prioritária a reforma na quadra esportiva, pinturas, construção de vestiários e melhorias na piscina e pista de skate.

Igualmente, informamos que atendem crianças e adolescentes de 05 a 16 anos dos vários bairros da cidade, numa média de 600 crianças.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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